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Lei Ordinaria n°® 1002 /2018

Dispée sobre a Alteragdao da Lei Municipal n° 959, de 23 de
junho de 2015, que “Disp6e sobre o Plano Municipal de
Educac¢ao - PME e da outras providéncias”

O Povo do Municipio de Soledade de Minas, Estado de Minas Gerais, por
meio de seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° - O paréagrafo terceiro do artigo 5°, da Lei Municipal n°® 959, de 23
de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

“Paragrafo Terceiro: Fica estabelecido, para efeitos do caput deste artigo,
que as avaliagbes deste PME serdo realizadas com periodicidade minima de 03
(trés) anos, contado da publicagéo desta Lei”.

Art. 2° - Fica revogado o artigo 8°, da Lei Municipal n°® 959, de 23 de junho
de 2015.

Art. 3° - A Estratégia 4 da Meta 1, da Lei Municipal n® 959, de 23 de
junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redagao:

“04 — Assegurar o numero de alunos por sala com limite méximo de 8
criangas de 0 a 2 anos, 15 criangas de 3 anos e 18 criangas de 4 a 5 anos até o ano
2020”.

Art. 4° - A Estratégia 07 da Meta 1, da Lei Municipal n°® 959, de 23 de
junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redagao:

“07 - Implantar, até o quinto ano de vigéncia deste PME, avaliagdo da
Educacéo Infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base,em pardmetros
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nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura fisica, o quadro de pessoal, as
condigbes de gestdo, os recursos pedagogicos, a situagdo de acessibilidade, entre
outros indicadores relevantes”.

Art. 5° - A Estratégia 17 da Meta 1, da Lei Municipal n°® 959, de 23 de
junho de 2015, passa vigorar com a seguinte redagéo:

“17 — Assegurar os cargos de Coordenagdo Pedagébgica e Coordenagéo
de Unidade Escolar em dedicagdo exclusiva no Centro de Educagéo Infantil Santa
Beatriz até o sexto ano de vigéncia deste plano”.

Art. 5° - A Estratégia 18 da Meta 1, da Lei Municipal n°® 959, de 23 de
junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

“18. Assegurar que todas as salas de creche possuam um atendente para
auxiliar o trabalho do professor regente até o ano de 2018”.

Art. 7° - A Estratégia 21 da Meta 2, da Lei Municipal n° 959, de 23 de
junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

‘21 — Oferecer um funcionédrio exclusivo ao atendimento de pequenos
reparos para Rede Municipal de Ensino garantindo a conservagdo do Patriménio
Escolar até o terceiro ano de vigéncia deste plano”.

Art. 8° - A Estratégia 15 da Meta 7, da Lei Municipal n® 959, de 23 de
junho de 2015, passa vigorar com a seguinte redagéo:

“15 - Prover no prazo de quatro anos, equipamentos e recursos
tecnolégicos digitais para a utilizagdo pedagdégica no ambiente escolar a todos as
escolas publicas da educagdo basica, criando, inclusive, mecanismos para
implementagdo das condi¢cbes necessdrias para a universalizagdo das bibliotecas
nas instituicdes educacionais, com acesso a redes digitais de computadores,
inclusive a intermet”.
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Art. 9° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, as
disposi¢cdes em contrario.

Soledade de Minas, 23 de agosto de 2018

v

Em%on Ferreira Maciel
Prefeito Municipal de Soledade de Minas

Publicagdo: Quadro de avisos da municipalidade.



